
Indicação nº, de 2026.

Senhor Presidente:

                                      Indico através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, 
e através do Fundo Municipal de Solidariedade, a possibilidade de implantar o “Programa 
Caminho da Capacitação” (Carreta com Cursos Profissionalizantes), no Município de 
Itanhaém.

Justificativa:

A presente propositura visa contribuir para o desenvolvimento social e 
econômico do Município, por meio da oferta de Cursos Profissionalizantes Gratuitos nas 
seguintes áreas estratégicas: Gastronomia, Beleza e Bem-estar, Moda, Industria, Tecnologia e 
Inovação.

A capacitação profissional hoje em dia é um caminho efetivo para 
ampliar as oportunidades de emprego, renda, fomentar o empreendedorismo locas e estimular 
o desenvolvimento de novos talentos, especialmente entre os jovens, mulheres, e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social.

Vivemos em um cenário no qual a inserção no mercado de trabalho esta 
cada vez mais associada a capacitação técnica e ao domínio de habilidades práticas. Muitas 
pessoas enfrentam dificuldades de acessar o mercado formal de trabalho por falta de 
qualificação, e ao mesmo tempo, há uma demanda significativa por serviços e mão de obra 
qualificada em várias áreas, e o Programa Caminho da Capacitação se propõe a ser uma ponte 
entre o potencial humano existente em nosso município e as oportunidades de trabalho e 
empreendedorismo.
                                  Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade para a análise e possível 
implementação desta proposta, que certamente trará benefícios concretos a população.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 06 de abril de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=Z379-TPKC-5098-8164 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: Z379-TPKC-5098-8164
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